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ATA DA 576ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN-AP – ANO 2025 1 

 

Aos vinte e vinte e um dia do Mês de março de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, 2 

na sala de plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, situado na AV. Duque de 3 

Caxias, 1308 Central, Macapá AP, reuniram-se de forma presencial, os Conselheiros do órgão, 4 

estando. PRESENTES NO PRIMEIRO DIA – 20/03 - PERÍODO DA MANHÃ os seguintes 5 

Conselheiros: Dr.º Donato Farias da Costa -Presidente. Dr.º Diego Vinícius Pacheco de Araújo – 6 

Secretário. Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – Titular. Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira. 7 

Dr.ª Doriane Nunes dos Santos Suplente. Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja Suplente. Dr.ª 8 

Marcimone da Silva Sales Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular.. Dr.ª Maria Leia de Araújo 9 

Moraes Nunes Suplente. AUSENTE NO PRIMEIRO DIA - 20/03 - PERÍODO DA MANHÃ os 10 

Seguintes Conselheiros: Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente (com justificativa). 11 

EXPEDIENTE: ITEM 1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. PRESENTES NO 12 

PRIMEIRO DIA – 20/03 – PERÍODO DA TARDE os seguintes Conselheiros: Dr.º Donato Farias 13 

da Costa -Presidente. Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – Titular. Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – 14 

Tesoureira. Dr.ª Doriane Nunes dos Santos Suplente. Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja Suplente. 15 

Dr.ª Marcimone da Silva Sales Suplente. Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente. Dr.ª Rosiclea 16 

Ramos Neves – Titular.. Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes Suplente. AUSENTE NO 17 

PRIMEIRO DIA - 20/03 - PERÍODO DA TARDE os Seguintes Conselheiros: Dr.º Diego Vinícius 18 

Pacheco de Araújo – Secretário (com justificativa). ITEM 1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: 19 

Quórum presente. Efetivado a Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja Suplente, pela ausência do titular.  20 

PRESENTES NO SEGUNDO DIA – 21/03 – PERÍODO DA MANHÃ os seguintes Conselheiros: 21 

Dr.º Donato Farias da Costa -Presidente. Dr.º Diego Vinícius Pacheco de Araújo – Secretário. Dr.ª 22 

Josiany Ferreira Sousa – Titular. Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira. Dr.ª Doriane 23 

Nunes dos Santos Suplente. Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja Suplente. Dr.ª Marcimone da Silva 24 

Sales Suplente. Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular. Dr.ª 25 

Maria Leia de Araújo Moraes Nunes Suplente. ITEM 1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum 26 

presente. PRESENTES NO SEGUNDO DIA – 21/03 – PERÍODO DA TARDE os seguintes 27 

Conselheiros: Dr.º Donato Farias da Costa -Presidente. Dr.º Diego Vinícius Pacheco de Araújo – 28 

Secretário. Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – Titular. Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira. 29 

Dr.ª Doriane Nunes dos Santos Suplente. Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja Suplente. Dr.ª 30 

Marcimone da Silva Sales Suplente. Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos 31 

Neves – Titular. Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes Suplente. EXPEDIENTE: ITEM 1. 32 

VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. ITEM 2. COMUNICADO DO 33 
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PRESIDENTE: Presidente informa que esteve presente em agenda ao Cofen, reforça sobre a 34 

intensificação na divulgação acerca da Semana de enfermagem 2025, enfatizando a importância da 35 

participação dos conselheiros em eventos da Semana da Enfermagem nas instituições em Macapá AP, 36 

informa ainda sobre a PEC 19, no apoio pelos direitos e prerrogativas da profissão, sendo lançado da 37 

frente parlamentar em defesa da Enfermagem onde a sugestiva de reunir parlamentares de todos os 38 

espectros políticos, assim, nesse arco de apoio onde demostra o respeito e  a força da profissão nos 39 

espaços políticos, diante do expostos sendo consignado a Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes na 40 

organização de agenda do Coren AP junto ao Senadores, para tratativa da PEC em defesa da 41 

Enfermagem, sendo informado a inconformidade e  insatisfação dos Conselheiros em relação a 42 

Colaboradora Dr.ª Â. S. S. V. onde a mesma expõe os conselheiros, diante do ocorrido, presidente 43 

agenda uma conversa com a mesma, aproveitando o oportuno para consignar a Sr.ª Rosiclea Ramos 44 

Neves, para acompanhamento junto a Regional Coren AP, na execução das consignação deliberada na 45 

plenária.   ITEM 3. COMUNICADO DOS CONSELHEIROS: Sem informe. ITEM 4. 46 

APROVAÇÃO DA ATA DA ANTERIOR. O presidente faz a leitura DA ATA DA 575º 47 

ROP, sem discussão. Aprovada por unanimidade. Logo após, o Presidente iniciou a ROP e os 48 

pontos de pauta da reunião que foram discutidos individualmente. ITEM 5. P2025000113 - 49 

Oficio circular nº 36/2025/COFEN – Solicitação de informações relativa á quantidade de 50 

pessoas éticos disciplinares em tramitação. Presidente faz leitura do documento para 51 

conhecimento da plenária. Em discussão: Conselheiros junto ao presidente, conversa acerca 52 

do levantamento de informações a Regional Coren AP, com balanço geral da DPE, em 53 

resposta ao Oficio Circular Cofen nº 36/2025, sendo de conhecimento da plenária os dados 54 

enviado ao Cofen, onde foi colocado os quantitativos de denúncias e processo ético-55 

disciplinares tramitado no Sistema Cofen/Conselho Regional Coren AP. Em votação: 56 

Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, encaminhar a 57 

DGEP para conhecimento, e posteriormente ao DPE arquivamento no setor. ITEM 6. 58 

P2025000156 - Oficio circular nº 40/2025/COFEN – Nota Técnica nº 2/2025/Plenária 59 

(SEI nº 0602504), situação epidemiológica Metapneumovírus no Brasil e no Mundo. 60 

Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 61 

Presidente junto à plenária conversa sobre a nota técnica nº02/2025, onde conclui-se que o 62 

Metapneumovírus não é uma ameaça nova no Brasil, mas sua presença constante e potencial 63 

de gravidade, reforçam a necessidade de Vigilância contínua. Em votação: Aprovado por 64 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, Secretaria/Protocolo envia copia 65 

para todos os setores da Regional, Conselheiros, SESA, SEMSA, SVS, para conhecimento, 66 
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em seguida arquiva. ITEM 7. P2025000163 - Oficio circular nº 44/2025/COFEN – Parecer 67 

nº 30/2024/COFEN/CAMTEC/CTEPIENF (SEI nº 0438797), acerca da Instituição de 68 

Ensino Forma Brasil (Forma Cursos Ensino a Distância Lrda). Presidente faz leitura do 69 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente, junto à plenária toma 70 

conhecimento acerca da Instituição de Ensino Forma Brasil (Forma Cursos Ensino a Distância 71 

Lrda, credenciada pelo Conselho Estadual da Paraíba para formação EAD, a qual está 72 

emitindo Diplomas de Técnico em Enfermagem para todo o Brasil, e reforça sobre o parecer 73 

nº 30/2024, aprovado na 574ª Reunião Ordinária do Cofen, a qual trata da análise técnica 74 

sobre a oferta de curso de Técnico em enfermagem na modalidade 100% EAD, pela 75 

Instituição no Brasil, com base na Legislação Brasileira para Educação Técnica e Evidências 76 

Científicas sobre a necessidade de formação práticas presencial em áreas da saúde. Em 77 

votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, 78 

encaminhar a Secretaria/Protocolo enviar copia ao DGEP, DRC, DFEP para os conselheiros, 79 

após envio arquivar. ITEM 8. P2025000173 - Oficio circular nº 45/2025/COFEN – Nota 80 

Técnica nº 1/2025 (SEI nº 0560851) – Segurança do Paciente no Atendimento Pré-81 

Hospitalar Móvel (APH). Presidente faz leitura do documento para conhecimento da 82 

plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros toma conhecimento sobre a nota 83 

técnica nº 1/2025, que trata sobre a segurança do paciente no atendimento Pré-Hospitalar 84 

Móvel (APH).  Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: 85 

Ao GAB, Secretaria/Protocolo, encaminhar a ASCOME para ampla divulgação, retornar a 86 

secretaria e protocolo enviar copia para todos os setores/divisões da Regional Coren-AP e 87 

Conselheiros, SESA, SEMSA, SAMU, Hospital São Camilo, em seguida arquivar. ITEM 9. 88 

P2025000202 - Oficio circular nº 46/2025/COFEN – Solicitação de sugestões de temas 89 

para programação cientifica do 27º CBCENF. Presidente faz leitura do documento para 90 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros conversa acerca 91 

da solicitação de sugestões de tema para compor a programação Cientifica do Congresso, o 92 

qual possui o tema central: Tecnologias e Inovações em Enfermagem: Qualidade, eficiência e 93 

segurança do cuidado, sendo levantadas sugestões individualmente, quando consolidado, 94 

serão enviados ao gabinete para consolidação da informação e respondido ao Cofen, em 95 

atenção ao período. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 96 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, enviar aos conselheiros e comissão do 27º 97 

CBCENF, Oficializar ao Cofen, em resposta ao Oficio, em seguida arquivar. ITEM 10. 98 
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P2025000201 - Oficio Circular nº 47/2025/COFEN – Informe da Resolução Cofen nº 99 

774/2025, a qual dispõe sobre o procedimento de Desagravo Público. Presidente faz leitura 100 

do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos 101 

conselheiros conversa acerca do documento, trata-se da Resolução nº 774/2025 a qual dispõe 102 

sobre o procedimento de Desagravo Público, e dá outras providências. Em votação: 103 

Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 104 

Secretaria/Protocolo, enviar copia para conhecimento aos Conselheiros e Comissões de Ética 105 

de Enfermagem nos Serviços de Saúde do Coren AP, após envio arquiva. ITEM 11. 106 

P202500021 - Oficio circular nº 50/2025/COFEN - Informe da Resolução Cofen nº 107 

775/2025, a qual altera o 3º do art. 8º das normas administrativas para os serviços 108 

relativos á inscrição e registros. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da 109 

plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros conversa acerca das informações 110 

sobre o informe da Resolução Cofen nº 775/2025, a qual altera, em Ad Referendum do 111 

Plenário do Cofen, o 3º do art. 8º das Normas Administrativas para os serviços relativos á 112 

inscrição, registro e cadastro de profissionais de Enfermagem a ser utilizado pelo Sistema 113 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, aprovados pela Resolução Cofen nº 769 de 26 114 

de novembro de 2024.  Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 115 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, enviar copia ao DGEP e DRC, posteriormente 116 

arquivar. ITEM 12. P2025000200 - Oficio circular nº 48/2025/COFEN – Decisão Cofen nº 117 

024/2025 – Regimento Interno do 27º CBCENF. Presidente faz leitura do documento para 118 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros discute acerca do 119 

documento, que aprova o Regimento Interno do 27º Congresso Brasileiro dos Conselhos de 120 

Enfermagem – CBCENF e decisão Cofen nº 24 de 26 de fevereiro de 2025, que aprova o 121 

mesmo. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 122 

GAB, a Secretaria/Protocolo, enviar copia aos conselheiros e comissão da 27º CBCENF, em 123 

seguida anexar junto ao p2025000125, por se tratar do mesmo assunto. ITEM 13. 124 

P2025000218 - Oficio circular nº 53/2025/COFEN – Consulta Pública sobre a 125 

normatização da atuação do Enfermeiro Perfusionista como membro da equipe 126 

cirúrgica. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 127 

discussão: Presidente junto aos conselheiros realiza análise do documento, acerca da consulta 128 

Pública sobre a Normatização da Atuação do Enfermeiro Perfusionista como membro da 129 

equipe cirúrgica, para esta sendo feito ampla divulgação e Link, para participação do mesmo 130 
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nas redes sociais do Coren AP, em atenção ao prazo de 24 de fevereiro á 25 de março de 131 

2025. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar a ASCOME para 132 

conhecimento e manifestação acerca do documento, em seguida arquiva no setor da 133 

secretaria/protocolo. ITEM 14. P2025000203 – Memorando n° 001/2025 – Gabinete da 134 

Presidência – Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Materiais e 135 

Artigos Regionais (27º CBCENF). Presidente faz leitura do documento para conhecimento 136 

da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros conversa acerca do 137 

p2025000203, onde se trata do DFD, ETP, Cotação de Preços, Mapa de Risco e TR, sobre a 138 

Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de materiais e artigos Regionais, 139 

visando o interesse público de promover devidamente a representação do Conselho regional 140 

de Enfermagem do Amapá Coren AP no 27º Congresso Brasileiro dos Conselhos de 141 

Enfermagem – CBCENF 2025, sendo deferido pela plenária para continuação dos tramites 142 

legais, autorizando para abertura de processo, aprovação do termo de referência na 143 

modalidade de Dispensa de Licitação e Autorização para Dotação Orçamentaria.  Em 144 

votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação. ITEM 15.  145 

P2025000190 – Memorando nº 23/DFEP/DGEP/COREN AP – Cronograma mês de 146 

Abril de 2025. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 147 

discussão: Presidente junto aos conselheiros realiza análise do documento, sendo deferido 148 

pela plenária o cronograma da fiscalização do mês de abril de 2025, para emissão de portaria 149 

mensal de designação dos fiscais para fiscalização e conselheiras Dr.ª Marcimone Sales e Dr.ª 150 

Maria Leia Araújo, e emissão de portaria de Concessão de diárias em nome dos fiscais e 151 

conselheiras as quais irão acompanhar a fiscalização, de acordo com cronograma de atividade, 152 

bem como ao Sr. Antônio Amaro Lima de Oliveira, Chefe da Divisão de Transporte – DT do 153 

COREN-AP, para atuar como motorista em Visita Técnica no Local de Oiapoque e Laranjal 154 

do Jari. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, emissão de portaria mensal e de 155 

concessão de diárias de designação dos fiscais para fiscalização e conselheiras Dr.ª 156 

Marcimone Sales, Dr.ª Maria Leia Araújo para acompanhamento na fiscalização, encaminhar 157 

ao DGEP para conhecimento, DFEP para continuação dos trâmites legais e arquivamento no 158 

setor. ITEM 16.  P2025000130 – Memorando nº 011/DAA/CORE AP – Ressarcimento 159 

dos valores do Termo de Cessão de Empregados publico nº 001/2020 ao COREN PI – 160 

Mês de janeiro/2025. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. 161 

Em discussão: Presidente junto aos conselheiros conversa acerca do documento, toma ciência 162 
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do mesmo, sendo homologadas as deliberações já realizadas, acerca do Ressarcimento dos 163 

valores do Termo de Cessão de Empregados publico nº 001/2020 ao COREN PI – Mês de 164 

janeiro/2025. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: 165 

Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar ao DCF para conhecimento e acompanhamento 166 

sobre o ressarcimento do pagamento, posteriormente ao DAA, para conhecimento e 167 

arquivamento no setor.  ITEM 17.  P2025000221 – Memorando nº 005/2025/DRC/COREN 168 

AP – Solicitação de Alteração ao horário de funcionamento do atendimento ao Coren 169 

AP. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 170 

Presidente junto aos conselheiros, conversa do documento, realiza análise das possíveis 171 

alterações solicitada acerca da proposta de flexibilidade de horário de funcionamento ao 172 

Coren AP, assim facilitando o acesso dos profissionais aos serviços oferecidos, promovendo 173 

maior satisfação e eficiência, como já acontece em outros Corens e Cofen, como sugestiva de 174 

horário, com entrada as 08h00minhrs, e saída ás 17h00minhrs, respeitando 01 hora para o 175 

intervalo do almoço, sendo reversado entre os colaboradores, assim não fechando as portas, 176 

para melhor atender os profissionais da enfermagem no atendimento externo, em atenção ao 177 

solicitado sendo juntado ao p 2025000234, por se tratar da mesma solicitação, como a revisão 178 

do horário de funcionamento da Regional Coren AP. Deliberação: Ao GAB, a 179 

Secretaria/Protocolo, encaminhar a Procuradora geral e Controlada geral para emissão de 180 

parecer acerca do assunto, retorna ao Gabinete para incluir na ROP, para conhecimento e 181 

deliberação. ITEM 18.  P2025000212 – Memorando nº 26/DFEP/DGEP/COREN AP – 182 

Solicitação de Participação da DFEP no 27º CBCENF. Presidente faz leitura do 183 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros 184 

conversa acerca da Solicitação de participação do DFEP ao 27º CBCENF, sendo indeferida a 185 

solicitação pela plenária, em vista que na 575ª Reunião Ordinária de Plenária do Coren AP, 186 

foram consignados os participantes e encarregado da organização de todas as atividades a 187 

serem desenvolvidas/apresentadas no 27º CBCENF 2025 no período de 08 a 11 de setembro 188 

de 2025, bem como a emissão de portarias de concessão de passagens e diárias ao que irão 189 

pela Regional do Coren AP, devido ao alto custo da Viagem em Salvador na Bahia.  190 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhado ao DFEP, para conhecimento e 191 

arquivamento no setor. ITEM 19.  PP2025000213 – Memorando nº 192 

27/DFEP/DGEP/COREN AP – Solicitação de participação da DFEP no 15º SENAFIS. 193 

Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 194 
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Presidente junto aos conselheiros realiza análise da solicitação, em vista que até o presente 195 

momento não houve deliberação via Oficio do Cofen acerca do SENAFINS, orienta-se ao 196 

setor aguarda o documento. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 197 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar ao DGEP e DFEP para 198 

conhecimento e arquivamento no setor. ITEM 20.  P2025000191 – Memorando 199 

nº024/DFEP/DGEP/COREN AP – Solicitação de adequação da jornada de trabalho da 200 

DFEP. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 201 

Presidente junto à plenária realiza analise do P2025000191, trata-se da solicitação da 202 

adequação da jornada de trabalho da DFEP, considerando que deva ser analisado com mais 203 

clareza sobre o assunto, sendo solicitado ao DAA para anexar ao documento o Edital do 204 

Concurso da Equipe da Fiscalização do Coren AP e Decisão se houver acerca da carga horaria 205 

dos mesmos, para melhor entendimento sobre o assunto, assim sendo deliberado pela plenária 206 

após análise do mesmo. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar ao DAA 207 

para conhecimento e manifestação acerca da solicitação, posteriormente retorna ao gabinete 208 

para inclusão na ROP/04, para conhecimento e deliberação da plenária. ITEM 21.  209 

P2025000220 – Memorando nº 002/2025/DPE/COREN AP – Relação de processo éticos 210 

referente aos Documentos Classificados e Desclassificados (LAI) do mês de fevereiro de 211 

2025. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 212 

Presidente junto aos conselheiros realiza analise das relações de processos éticos referente aos 213 

documentos classificados e desclassificados (LAI) do mês de fevereiro, considerando que já 214 

foram lançados na LAI, sendo homologado pela plenária.  Em votação: Aprovado por 215 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, 216 

encaminhara ao DGEP, para conhecimento, posteriormente ao DPE para arquivamento no 217 

setor. ITEM 22.  P2025000215 – Oficio nº 2025.03.12/0010 – GAB. PRESIDENTE – 218 

COSEMS AP – Convite para VI Mostra Estadual de saúde “Amapá Aqui Tem SUS”. 219 

Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 220 

Presidente junto aos conselheiros realiza analisa do P2025000215, onde se tratar do convite 221 

para a VI Mostra Estadual de Saúde “Amapá Aqui Tem SUS”, no dia 25 de abril de 2025, 222 

evento de grande importância para apoio aos projetos exitosos na érea da saúde, 223 

especificamente na Atenção Primaria á Saúde – APS, desenvolvidos nos Município 224 

Amapaenses, considerando a grandeza do evento e sua Importância na valorização no âmbito 225 

do SUS e profissionais junto a sociedade, onde terá a oportunidade de levar essa experiências 226 
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para representar o Estado do Amapá no 38º Congresso Nacional das Secretarias Municipais 227 

de Saúde, que ocorrerá em Belo Horizonte, Minas Gerais, em junho de 2025, em votação, por 228 

unanimidade a plenária demonstra seu apoio, perante o evento, através do suporte com a 229 

disponibilidade de uma passagem aérea a um participante em Belo Horizonte, Minas Gerais, 230 

em junho de 2025, considerando está dentro dos tramites legais da Regional Coren AP a 231 

possibilidade de deliberação para emissão de uma passagem aérea para apoio ao evento acima 232 

descrito, encaminhamos para a Procuradora Geral e Controlador Geral do Coren AP, para 233 

emissão de parecer acerca do assunto. Em votação: Aprovado por unanimidade os 234 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar a Procuradora 235 

Geral do Coren AP e Controlador geral do Coren AP, para emissão de parecer, ao gabinete 236 

para continuação dos trâmites legais. ITEM 23.  P2025000207 – Oficio nº 04/2025 – 237 

Solicitação de informação sobre Câmara Técnica de Saúde da Mulher. Presidente faz 238 

leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à 239 

plenária realiza analise P2025000207 trata-se da solicitação de informação sobre Câmara 240 

Técnica de Saúde da Mulher, considerando que o Conselho Regional de Enfermagem da 241 

Bahia está em processo de fortalecimento de suas iniciativas na área da Saúde da Mulher e 242 

busca estabelecer um canal de comunicação mais estreita com os Conselhos Regionais, sendo 243 

deliberado para encaminhar a Coordenadora do Grupo Técnico de Saúde da Mulher do Coren AP. Em 244 

votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 245 

Secretaria/Protocolo, encaminhar a Coordenadora do Grupo Técnico de Saúde da Mulher do Coren 246 

AP, para conhecimento e manifestação, após retorno a secretaria/protocolo para Oficializar ao 247 

Coren BA, em resposta ao Oficio nº 04/202/Coren BA. ITEM 24. PAD nº 2022001055 – 248 

Denuncia Ex Officio 02/2022 – Referencia ao Comunicado a Enfermagem do hospital 249 

São Camilo São Luiz (HSCSL) Quanto ao Reajuste Salarial de Enfermagem Proposta 250 

pela LEI 14.434/2022. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. 251 

Em discussão: Presidente junto à plenária realiza analise P2022001055, considerando o 252 

despacho da Procuradora Geral do Coren AP, onde já existe decisão do SRF acerca da 253 

constitucionalidade da Lei do Piso Salarial da Enfermagem, sendo encaminhando para 254 

Procuradora Geral, pata devidas providências, devendo o Hospital São Camilo e São Luis 255 

serem notificados para prestarem informações acerca do cumprimento da Lei 14.434/2022. 256 

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 257 

Secretaria/Protocolo, encaminhar a Procuradora Geral, para continuação dos trâmites legais. 258 
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TEM 25.  PAD nº 2023000489 – Fiscalização Maternidade Zona Norte Dr.ª Euclelia 259 

América – Bem Nascer. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. 260 

Em discussão: Presidente junto à plenária realiza analise do PAD2023000489, considerando 261 

o despacho da Chefia do DGEP, conforme inspeção de retorno, em 30/10/2023, foi constatado 262 

que as irregularidades ainda persiste,, permanecendo a inexistência de anotação de comissão 263 

de ética e cálculo de dimensionamento de pessoal de enfermagem, sendo deliberado pela 264 

plenária para a procuradoria geral para Conciliação. Em votação: Aprovado por unanimidade 265 

os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhara a 266 

Procuradoria Geral, posteriormente a fiscalização para continuação do tramites legais. ITEM 267 

26.  PAD nº 2022000314 – Fiscalização na Policlínica da Policia Militar.: Presidente faz 268 

leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à 269 

plenária realiza analise do PAD2022000314, trata-se da Fiscalização na Policlínica da Policia 270 

Militar, considerando o despacho da Procuradora Geral do Coren AP, em referencia ao  271 

processo que trata das irregularidades constantes na Policlínica da Policia Militar, 272 

identificadas por meio da Fiscalização realizada em 20 de Julho de 2022, sendo consignado a 273 

secretaria/protocolo para oficializar ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado do 274 

Amapá, acerca da previsão de entrega da Policlínica, bem como previsão de contratação do 275 

quadro de pessoal de Enfermagem, uma vez que o quantitativo existente não atende o 276 

quantitativo necessário para o pleno funcionamento do serviços que será prestado, afim de 277 

que sejam prestadas informações atualizadas. Em votação: Aprovado por unanimidade os 278 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, oficializar ao Comandante 279 

Geral da Policia Militar do Estado do Amapá, após envio de oficio, encaminhar ao DFEP, 280 

para conhecimento e acompanhamento, bem como continuação dos trâmites legais.  ITEM 281 

27.  P nº 20240001889 – Fiscalização Reativa – Oficio nº 0000289/2024-1ª PJD/MCP – 282 

PROCESSO Nº 0004589-26.2024.9.04.0001 – Hospital de Clínicas Dr. Alberto Lima - 283 

HCAL. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 284 

Presidente junto à plenária realiza analise dos P nº 2024001889, trata-se de fato instaurada na 285 

Promotoria de Justiça, a fim de apurar a denúncia da senhora S. R. S.M e da senhora S. da C. 286 

S. as quais pedem providências acerca da falta de cobertura de acesso do HCAL, para 287 

Unidade de Nefrologia do HCAL, as denunciantes informam que, sua mãe M. J. era paciente 288 

renal crônica, estava internada no CAL, fazia hemodiálise, três vezes na semana, sendo que 289 

era responsabilidade do HCAL levar e busca a paciente no setor da Nefrologia, a paciente 290 
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ficou por mais de 5 (cinco) dias aguardando o seu retorno para o CAL, onde esteva internada 291 

retorno no HCAL,  considerando que a paciente M. J. foi a óbito,   sendo encaminhado a 292 

presidência para analise e deliberação, através da denuncia Ex Officio, se aberto, 293 

encaminhado a secretaria protocolo para abertura de PAD, posteriormente encaminhar a 294 

Câmara Ética para continuação dos tramites legais.  Em votação: Aprovado por unanimidade 295 

os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a presidência e continuação dos trâmites legais. 296 

ITEM 28.  PAD nº 2024000454 – Fiscalização Reativa – protocolada na Ouvidoria Sob o 297 

Protocolo Coren AP 171893419714229339214 – Unidade de Acolhimento Infanto juvenil 298 

(UAIR). Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 299 

Presidente junto à plenária realiza analise do PAD2024000454, que trata de irregularidades na 300 

Unidade descrita, sendo necessário implementação de medidas corretivas,  as quais não foram 301 

sanada sendo constatada pela Fiscalização na segunda fiscalização a unidade,  sendo 302 

deliberado pela plenária para realização do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC.   Em 303 

votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, 304 

secretaria/protocolo encaminhar a Procuradoria geral do Coren AP, para TAC, e 305 

posteriormente a DFEP para conhecimento e acompanhamento, seguindo os trâmites legais. 306 

ITEM 30. PAD nº2017000294 – Escola Madre Tereza – Coordenador de enfermagem P. 307 

T. G. S. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 308 

Presidente junto à plenária realiza análise do PAD2017000294, considerando que já foram 309 

aplicadas todas as penalidades definidas em Decisão de julgamento de Recurso no Cofen 310 

Acordão Cofen nº 074/2024, sendo deliberado pela plenária para arquivamento. Em votação: 311 

Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 312 

Secretaria/Protocolo, encaminhar a Procuradora geral para emissão de decisão de 313 

arquivamento,  ao DGEP para conhecimento, ao DPE para emissão de termo de arquivamento 314 

e arquiva no setor. ITEM 31. PAD nº 2019000622 – PAD ÉTICO nº 2021000003 – 315 

Processo Ético em Desfavor da Sr.ª M. B. G. B. e Sr.º D. R.P.L. . Presidente faz leitura do 316 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária realiza 317 

análise do PAD2021000003 / 2019000622, considerando que prescreveu o processo, o prazo 318 

passa a contar a partir da ciência do fato pelo Conselho (Resolução Cofen 706/2022) e a 319 

Ciência ocorreu em 02 e 11/04/2019 (autos de infração nº 14  e 17/2019/ fls. 4 e 5), mesmo 320 

com a suspensão dos prazos processuais devido a pandemia de Covid-19 (Decisões Cofen: 321 

029/2020, 039/2020, 040/2021 e 009/2022 que totalizam 08 meses), contudo, o PAD 322 
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prescreveu em 02 e 11/12/2024, sendo deliberado pela plenária para arquivamento. Em 323 

votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 324 

Secretaria/Protocolo, encaminhar a Procuradora geral para emissão de decisão de 325 

arquivamento, ao DGEP para conhecimento, ao DPE para emissão de termo de arquivamento 326 

e arquiva no setor. ITEM 32. PAD nº 2025000003 – Serviço de link de Internet Dedicada. 327 

Presidente junto à plenária realiza análise do PAD, considerando o despacho da Agente de 328 

Contratação do Coren AP, sendo deliberada pela plenária a autorização para continuação da 329 

Fase Externa na Modalidade de Pregão Eletrônico, com cadastro e publicação de Edital nos 330 

meio de comunicação oficiais (Compras.gov.br, PNCP, DOU e Site Coren AP). Em votação: 331 

Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 332 

Secretaria/Protocolo, encaminhar a ASCOME para conhecimento e publicação, 333 

posteriormente encaminhar a Agente de Contratação do Coren AP, para continuação dos 334 

trâmites legais. ITEM 33. PAD nº 2024000272 – Denúncia em Desfavor ao Hospital da 335 

Mulher Mãe Luzia/ Banco de Leite para conhecimento e providências. Presidente junto à 336 

plenária realiza análise do PAD 2024000272, considerando o oficio nº 337 

300101.0077.6214.0005/2025 SENAF-SESA, em resposta a direção sobre Notificação Coren 338 

AP no BLH, onde encaminha em anexo os documentos que respondem a direção do HMML, 339 

sendo deliberado pela plenária para o DGEP e DFP, para conhecimento e acompanhamento 340 

acerca da demanda apresentada em 10 de março de 2025, em reunião conciliatória. Em 341 

votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 342 

Secretaria/Protocolo, encaminhar ao encaminhar ao DGEP para conhecimento, em seguida ao 343 

DFEP, para conhecimento e acompanhamento, seguindo os trâmites legais. ITEM 34. PAD 344 

nº 2018000370 – Memo 224/2018 – Fiscalização, encaminha Auto de Infração no 24/2018 345 

para Processo Ético.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. 346 

Em discussão: Presidente junto à plenária realiza análise do PAD2018000370, considerando 347 

que já foram aplicadas todas as penalidade definidas em decisão de julgamento nº 076/2023, 348 

sendo deliberado pela plenária para arquivamento. Em votação: Aprovado por unanimidade 349 

os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar a 350 

Procuradora Geral para emissão de decisão de arquivamento,  ao DGEP para conhecimento ao 351 

DPE para emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor.  ITEM 35. PAD nº 352 

2019012060 – Profissional I. S. F. solicita parcelamento de uma negociação de divida 353 

ativa.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão:  354 
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Presidente junto à plenária realiza a análise do PAD nº 2019012060, considerando o despacho 355 

da Chefia do Departamento Contábil Financeiro, em resposta a referente solicitação de 356 

negociação de condição para o profissional I. S. F. não sendo cabível a abertura de nova 357 

negociação nas condições solicitadas, de acordo com a resolução do Cofen nº 614/2020, 358 

sendo indeferida pela plenária a solicitação da requerente Sr.ª I. S. F. segue para a divisão de 359 

cobrança e divida ativa, informa a requerente e continuação dos trâmites legais. Em votação: 360 

Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 361 

Secretaria/Protocolo encaminhar a divisão de cobrança e divida ativa para continuação dos 362 

trâmites legais, posteriormente encaminhar a DCF. ITEM 36. PAD nº 2017000189 – 363 

Relatório de Plenária Diurno em 30.07.2017 – UBS Marcelo Candia. Presidente faz leitura 364 

do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária 365 

realiza análise do PAD2017000189, considerando que já foram aplicadas todas as penalidade 366 

definidas em decisão de julgamento nº 037/2024, sendo deliberado pela plenária para 367 

arquivamento. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: 368 

Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar a Procuradora Geral para emissão de decisão de 369 

arquivamento, ao DGEP para conhecimento ao DPE para emissão de termo de arquivamento 370 

e arquiva no setor. ITEM 37. PAD nº 2016000144- P2023000476 – Fiscalização Hospital 371 

Estatual de Santana – Volume I, II, III. Presidente faz leitura do documento para 372 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária realiza análise do PAD 373 

nº 2016000144- P2023000476, volume I, II, III, considerando despacho da procuradora geral, 374 

o PAD originário tramita há mais de oito anos, evidenciando-se a perda do objeto pelo 375 

decurso do tempo, sendo deliberado pela plenária para arquivamento. Em votação: Aprovado 376 

por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, 377 

encaminhar a Procuradora Geral para emissão de decisão de arquivamento, ao DGEP para 378 

conhecimento ao DFEP para emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor. ITEM 38. 379 

PAD nº 2021000409 – Denúncia em Desfavor ao Hospital da Mulher Mãe Luzia Sobre a 380 

utilização de Solução para Esterilização que está Causando Mau Estar aos Profissionais 381 

de Enfermagem. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 382 

discussão: Presidentes junto à plenária fazem analise do PAD2021000409, considerando o 383 

despacho da Procuradora Geral do Core AP, referencia a observação que a denuncia foi 384 

realizada em 0/909/2021, o que indica perda de objeto pelo percurso do tempo, considerando 385 

o cronograma da fiscalização do mês de março de 2025, onde esta incluso uma nova 386 
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fiscalização na Unidade Hospitalar, sendo deliberado pela plenária o arquivamento do PAD 387 

nº 2021000409.  Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 388 

Deliberação:  Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar a Procuradora Geral para emissão 389 

de decisão de arquivamento, ao DGEP para conhecimento ao DFEP para emissão de termo de 390 

arquivamento e arquiva no setor. ITEM 39. PAD nº 2025000156; PAD nº 2025000147; 391 

PAD nº 2025000140; PAD nº 2025000137; PAD nº 2025000136; PAD nº 2025000135; 392 

PAD nº 2025000134; PAD nº 2025000133; PAD nº 2025000132; PAD nº 2025000131; 393 

PAD nº 2025000130; PAD nº 2025000129 e o despacho do Departamento de Gestão do 394 

Exercício Profissional do Coren-AP, profissional cumpri com os requisitos previsto em 395 

lei acerca da solicitação – aprova em Ad Referendum de Plenário os requerimentos de 396 

suspensão de inscrições dos PADs. Presidente faz leitura do documento para conhecimento 397 

da plenária. Em discussão: Presidentes junto à plenária fazem analise dos PADs, 398 

considerando que todo os profissionais requerente da suspensão de inscrição profissional 399 

cumpre com os requisitos previstos na Resolução Cofen, sendo deferido pela plenária o 400 

requerimento e homologação da decisão. Em votação: Aprovado por unanimidade os 401 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo oficializar ao requerente 402 

acerca da decisão, posteriormente encaminhar ao DGEP para conhecimento, e DRC para 403 

conhecimento e continuação dos trâmites legais e arquivamento no setor. ITEM 40. PAD nº 404 

2025000146; PAD nº 2025000145; PAD nº 2025000144; PAD nº 2025000143; PAD nº 405 

2025000141; PAD nº 2025000142 e o despacho do Departamento de Gestão do Exercício 406 

Profissional do Coren-AP, profissional cumpri com os requisitos previsto em lei acerca 407 

da solicitação – aprova em Ad Referendum de Plenário os requerimentos de 408 

cancelamento de inscrições dos PADs. Presidente faz leitura do documento para 409 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidentes junto à plenária fazem analise dos 410 

PADs, considerando que os profissionais requerentes do cancelamento de inscrição 411 

profissional atende com os requisitos previstos na Resolução Cofen, sendo deferido pela 412 

plenária o requerimento e homologação da decisão. Em votação: Aprovado por unanimidade 413 

os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo oficializar ao requerente 414 

acerca da decisão, posteriormente encaminhar ao DGEP para conhecimento e DRC para 415 

conhecimento e continuação dos trâmites legais e arquivamento no setor.  ITEM 41. PAD nº 416 

2025000126; PAD nº 2025000124; PAD nº 2025000138; PAD nº 2025000152; PAD nº 417 

2025000123; PAD nº 2025000125; PAD nº 2025000127; PAD nº 2023000173 e o despacho 418 
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do Departamento de Gestão do Exercício Profissional do Coren-AP, profissional cumpri 419 

com os requisitos previsto em lei acerca da solicitação – aprova em Ad Referendum de 420 

Plenário os  requerimento de renovação de  suspensão de inscrições dos PADs. Presidente 421 

faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidentes junto à 422 

plenária fazem analise dos PADs, considerando que o profissional requerente da suspensão de 423 

inscrição profissional cumpre com os requisitos previstos na Resolução Cofen, sendo deferido 424 

pela plenária o requerimento e homologação da decisão. Em votação: Aprovado por 425 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo oficializar 426 

ao requerente acerca da decisão, posteriormente encaminhar ao DGEP para conhecimento, e 427 

DRC para conhecimento e continuação dos trâmites legais e arquivamento no setor. ITEM 428 

42. P2022002902 – REFERENTE AO OFICIO Nº 4283.2022 – Reiteração de Requisição, 429 

inquerido a Sociedade de beneficente São Camilo.  Presidente faz leitura do documento 430 

para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidentes junto à plenária fazem analise dos 431 

P2022002902, 2021000204, deliberado par arquivamento, sugerindo a inclusão da unidade no 432 

cronograma de fiscalização do Regional no ano de 2025 no  HSCSL. Em votação: Aprovado 433 

por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo 434 

encaminha a procuradora geral, para emissão de decisão de arquivamento, ao DGEP para 435 

conhecimento, DFEP para emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor. ITEM 43. 436 

PAD nº 2024000271 – Denúncia em Desfavor a Clinica Neurocor/Santana falta de 437 

Enfermeiro. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 438 

discussão: Presidentes junto à plenária fazem analise do PAD nº 2024000271, considerando o 439 

despacho da procuradora geral e Chefia da Divisão da fiscalização do Coren AP, o objeto da 440 

denúncia referente ao processo nº 2024000271 foi devidamente sanado, deliberado pela 441 

plenária o arquivamento dos presentes autos, uma vez que a irregularidade constatada na 442 

Clínica Neurocor foi sanada. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 443 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminha a procuradora geral, para emissão 444 

de decisão de arquivamento, ao DGEP para conhecimento, DFEP para emissão de termo de 445 

arquivamento e arquiva no setor. ITEM 44. PAD nº 2016000057 – Fiscalização na UBS 446 

Wender Rodrigues de Porto Grande. Presidente faz leitura do documento para 447 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidentes junto à plenária fazem analise do PAD 448 

nº 2016000057, considerando o despacho da procuradora geral, deliberado pela plenária a 449 

homologação de decisão de arquivamento, por perda de objeto. Em votação: Aprovado por 450 
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unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminha, 451 

ao DGEP para conhecimento, DFEP para emissão de termo de arquivamento e arquiva no 452 

setor. ITEM 45. PAD nº 2018000100 – Fiscalização na UBS Américo Coelho – Cutias do 453 

Araguari. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 454 

discussão: Presidentes junto à plenária fazem analise do PAD nº 2018000100, considerando o 455 

despacho da procuradora geral, deliberado pela plenária a homologação de decisão de 456 

arquivamento, por perda de objeto. Em votação: Aprovado por unanimidade os 457 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminha, ao DGEP para 458 

conhecimento, DFEP para emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor. ITEM 46. 459 

P2025000232 – Ofício nº 167/2025/COREN-CE – Convite de participação de caminhada 460 

em prol da aprovação da PEC 19. Presidente faz leitura do documento para conhecimento 461 

da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária, conversa acerca do convite, a plenária 462 

apoia a PEC 19, do reajuste do piso da Enfermagem, por motivo de força maior, não poderá 463 

esta presente ao evento. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 464 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo agradecer o convite e informa o não 465 

comparecimento ao evento, em seguida arquiva. ITEM 47. P2025000231 – Oficio nº 466 

54/2025/COFEN – Disponibilidade de Consulta Pública sobre a Norma Técnica do 467 

procedimento de Sondagem Vesical. Presidente faz leitura do documento para 468 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária toma conhecimento 469 

sobre o assunto, delibera para ampla divulgação acerca da consulta pública sobre a norma 470 

técnica do procedimento de sondagem. Em votação: Aprovado por unanimidade os 471 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar a ASCOME, 472 

para ampla divulgação, posteriormente arquiva na secretária e protocolo. ITEM 48. 473 

P2025000230 – Oficio nº 904/2025/COFEN – Portaria Cofen nº 492/2025 – revoga 474 

participação no 1 SENEP no período de 24 a 27 de março de 2025. Presidente faz leitura 475 

do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária 476 

toma conhecimento sobre o assunto, considerando que o evento sofreu alteração da data do 477 

evento, deliberado para encaminhar aos que estavam consignados a participar do evento, para 478 

conhecimento. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: 479 

Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar aos que estavam consignados a participar do 480 

evento e arquivar. ITEM 49. P2025000236 – Ofício Circular nº 57/2025/COFEN – 481 

Disponibilidade de Consulta Pública para Contribuição. Presidente faz leitura do 482 
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documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária toma 483 

conhecimento sobre o assunto, delibera para ampla divulgação acerca da consulta pública. 484 

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 485 

Secretaria/Protocolo encaminhar a ASCOME, para ampla divulgação, posteriormente arquiva 486 

na secretária e protocolo. ITEM 50. P2025000235 – Memorando nº 487 

006/2025/DRC/COREN AP – Analise de Registro de Residência em Enfermagem. 488 

Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 489 

Presidente junto à plenária toma conhecimento sobre o assunto, considerando de maior 490 

esclarecimento sobre o assunto na análise de registro de residência em Enfermagem, a 491 

plenária solicita que seja oficializado a SESA para conhecimento e manifestação acerca do 492 

curso em questão ofertado. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 493 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo oficializar a SESA acerca do assunto, e 494 

posteriormente encaminhar ao DGEP e DRC para acompanhamento, e continuação dos 495 

trâmites legais. ITEM 51. PAD nº 2025000179 – Relatório Integrado de Gestão 2024. 496 

Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 497 

Presidente junto à plenária toma conhecimento sobre o assunto, considerando que o Relatório 498 

Integrado de Gestão busca demostrar os resultados, desempenho e expectativas, bem como o 499 

desenvolvimento das atividades da gestão Triênio 2024 – 2026 e a maneira como foram 500 

idealizadas e executadas as atividades durante o decorrer do exercício, com estes resultados  o 501 

objetivo de valorizar, atento ás nossas atividades finalísticas responder aos compromissos de 502 

atender as necessidades dos profissionais de enfermagem do Amapá, sendo deliberado pela 503 

plenária para publicar no portal da transparência e arquivar na controladoria geral. Em 504 

votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 505 

Secretaria/Protocolo encaminhar a Controlado Geral do Coren AP, para publicar no portal da 506 

transparência e arquivar no setor. ITEM 52. P2025000233 – Solicitação de Implantação do 507 

Whatzapp como Canal de Atendimento Vinculado a Atendente. Presidente faz leitura do 508 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária toma 509 

conhecimento sobre o assunto, consideração a solicitação da Chefia do Departamento 510 

Contábil Financeiro da  necessidade de modernização e ampliação dos canais de comunicação 511 

do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, sendo deliberado pela plenária para 512 

encaminhar a procuradora geral e Controladoria para emissão de parecer, retornando a 513 

plenária para deliberação. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 514 
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Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar a Procuradoria Geral e 515 

Controladoria geral do Coren AP, para emissão de parecer técnica, ao gabinete incluir na 516 

ROP, para deliberação. ITEM 53. Hospital da Mulher Mãe Luzia volume I, II, III.PAD nº 517 

2016000159. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 518 

discussão: Presidente junto à plenária toma conhecimento sobre o assunto, considerando o 519 

despacho da Procuradora Geral Coren AP, relatando a perda do objeto do PAD, considerando 520 

que há uma nova fiscalização na unidade Hospitalar, e deliberada pela plenária para 521 

arquivamento. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar a Procuradoria 522 

Geral, para emissão de decisão de arquivamento, ao DGEP para conhecimento e DFEP 523 

emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor.  ITEM 54. PAD nº 2025000163 – VII 524 

Fórum dos Responsáveis Técnicos de Enfermagem. Presidente faz leitura do documento 525 

para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária realiza analise do 526 

PAD nº 2025000163 trata-se do VII Fórum dos Responsáveis Técnicos de Enfermagem, 527 

sendo deliberado pela plenária para reajuste na descrição especificamente da planilha 528 

Orçamentaria, mesmo que não tenha custos ao Coren AP, após reajuste encaminhar a 529 

Controladoria Geral para emissão de parecer técnico acerca do assunto e retorna Reunião 530 

Ordinária para deliberação, considerando o planejamento e programação do evento que está 531 

com data para o dia 29/04/2025, sendo necessário a emissão de oficio ao Cofen com 532 

antecedência para ver a disponibilidade de 2 palestrante para o VII Fórum dos Responsáveis 533 

Técnicos de Enfermagem desta Regional Coren AP,  acerca do tema: Processo de 534 

enfermagem e Teorias de Enfermagem no dia 31/04/2025, sendo deliberado a atender a esta 535 

solicitação. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 536 

GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar ao DGEP para conhecimento e DFEP para 537 

adequação conforme solicitado, posteriormente a Controladoria Geral para emissão de parecer 538 

técnico, ao gabinete para inclusão em Reunião Ordinária de Plenária. ITEM 55. 539 

P2025000226 – Memorando nº 29/DFEP/DGEP/COREN AP/2025 – Considerações após 540 

visita técnica do Enfermeiro fiscal do Cofen a Regional Coren AP. Presidente faz leitura 541 

do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária 542 

realiza analise do P2025000226, trata-se das Considerações após visita técnica do Enfermeiro 543 

fiscal do Cofen a Regional Coren AP, que posteriormente será informado através do relatório, 544 

da indicação e implementação ao fluxo com objetivo de redução na Burocracia na tramitação 545 

dos processos de fiscalização, sendo colocado pela Divisão de fiscalização da Regional Coren 546 
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AP, três pontos, como Elaboração de Portarias de Designação dos Enfermeiros Fiscais, sendo 547 

deliberando a emissão/elaboração das mesmas antes da aprovação em plenária, Redução da 548 

Burocracia na Tramitação dos Processos de Fiscalização, onde os documentos deveriam ser 549 

encaminhado direto ao Gabinete, não havendo necessidade de esta sendo enviado ao 550 

protocolo e Agilidade nos Processos de Conciliação, após análise das sugestões a plenária 551 

delibera pelo indeferimento, considerando que a Regional Corem AP, segue com os processo 552 

administrativos seguindo o organograma, estrutura que apresentar a organização interna, 553 

mostrando os cargos e responsabilidades individuais, já visando a implantação do SEI a esta 554 

Regional Coren AP, aproveitando o oportuno para enfatizar quanto aos processos de  555 

conciliação já estão sendo deliberado pela presidência, para continuação dos trâmites legais 556 

como medida administrativas sobre a sessão de conciliação, sem a necessidade de ser 557 

deliberada apenas em ROP,  em atenção ao prazo para que não seja extrapolado. Em votação: 558 

Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 559 

Secretaria/Protocolo encaminhar ao DGEP para conhecimento e DFEP para conhecimento e 560 

arquivamento no setor.  Deu-se por encerrada a reunião às 18h00min, do dia 22 de janeiro de 561 

dois mil e vinte e cinco. EU, Dr. Diego Vinicius Pacheco de Araújo, Coren-AP nº 161.667-562 

ENF. (________________), secretariei esta Reunião de Diretoria, lavrei a presente ata, que 563 

vai assinada por mim e os demais Conselheiros. 564 

 

Dr.º Donato Farias Costa – COREN - AP Nº 132.300-ENF – Presidente - Titular; 

 

Dr.º Diego Vinicius Pacheco de Araújo, Coren – AP Nº 161.667 – ENF – Secretário - Titular; 

 

Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – COREN/AP Nº 79460 - ENF – Conselheira Titular; 

 

Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – COREN/AP Nº 697536-TE – Tesoureiro - Titular; 

 

Sr.ª Rosiclea Ramos Neves - COREN/AP Nº 627.022-TE - Conselheira Titular  

 

Dr.ª Doriane Nunes dos Santos – COREN/AP Nº 133291-ENF – Conselheira Suplente; 

 

Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja – COREN/AP Nº 202412-ENF - Conselheira Suplente; 
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Dr.ª Marcimone da Silva Sales – COREN/AP Nº 111649-ENF - Conselheira Suplente; 

 

Sr.º Aurélio Carlos Silva da Silva – COREN/AP Nº 485454-TE – Conselheiro Suplente; 

 

Sr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes – COREN/AP Nº 000.227.148-AUX. ENF. – 

Conselheira; Suplente.                 
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